
 Curitiba, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

Lembramos que o uso do uniforme escolar é obrigatório para todos os alunos do Colégio 

Sion. O cumprimento das normas é parte importante da formação dos alunos e é essencial 

para a convivência em sociedade. 

O uniforme oficial deve ser utilizado da Educação Infantil à 3ª série do Ensino Médio, tanto 

durante as aulas quanto em eventos escolares e atividades extraclasse. 

Pedimos, por gentileza, que todas as peças do uniforme sejam identificadas para facilitar 

a devolução em caso de extravio nas dependências do colégio. 

Para garantir a padronização, seguem outras orientações: 

 Camiseta dos Jogos Internos: uso permitido apenas durante o período dos Jogos. 

 Meia-calça: permitida apenas nas cores azul-marinho ou branca, quando usada com 

short-saia ou vestido. 

  Acessórios de frio: cachecóis, lenços, luvas, gorros e toucas devem, preferencialmente, 

estar em harmonia com as cores do uniforme. 

 Calçados: são permitidas sandálias presas ao calcanhar e sem salto. Botas discretas, de 

cores escuras e sem salto, podem ser usadas somente em dias frios ou chuvosos. Para a 

segurança dos alunos, não são permitidos chinelos, crocs, sapatilhas ou tamancos. 

 Educação Física: o uso de tênis é obrigatório para participação nas aulas.  

 

Nossos fornecedores: 

 

Brulu: Telefone: (41) 3779-3269 (41) 98891-8998 

Gift: Telefone: (41) 3266-4780 (41) 99631-4039 

Kangoo: Telefone: (41) 3016-9888 (41) 99958-2299 

Marchinha: Telefone: (41) 3244-2261  

Oceânica: Telefone: (41) 3276-2422  

 

 

Agradecemos a sua atenção e colaboração. 

Atenciosamente, 

A direção 

 

 


